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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Aviso n.º 5429/2019

Abertura de procedimento concursal comum com vista ao recruta-
mento de um trabalhador, com vínculo de emprego público, para 
ocupação de um posto de trabalho do mapa de pessoal do Instituto 
Politécnico de Santarém, da carreira e categoria de técnico supe-
rior, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para a área de Recursos Humanos dos 
Serviços Centrais do Instituto.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e o artigo 33.º 

do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, articulada 
com o disposto no n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de de-
zembro, torna -se público que, por despacho de 10 de dezembro de 2018, 
do Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de Santarém, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, o presente procedimento con-
cursal comum, com vista ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho 
na carreira e categoria de técnico superior, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto e 
não ocupado no mapa de pessoal não docente do Instituto Politécnico de 
Santarém (IPSantarém), para exercer funções nos Serviços de Recursos 
Humanos dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Santarém.

2 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento 
constituída, quer no próprio serviço, quer na entidade Centralizada de 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), porquanto não 
foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos ar-
tigos 41.º, e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda a inexis-
tência de candidatos em regime de valorização profissional, nos termos 
da Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento 
prévio n.º 73421, promovido junto da Direção -Geral da Qualificação 
dos trabalhadores em Funções Públicas.

3 — Enquadramento legal: O presente procedimento concursal obe-
dece ao disposto dos seguintes diplomas legais: Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LGTF), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua redação atual; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Código 
do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e Lei do Orçamento de Estado para 2019, 
aprovada pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.

4 — Publicitação do Aviso: Conforme o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, e por extrato, 
em jornal de expansão nacional e na página eletrónica do IPSantarém, 
e, no prazo máximo de 3 dias contados a partir da data da publicação 
no Diário da República.

5 — Prazo de validade: Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, o procedimento 
concursal é válido para ocupação de idênticos postos de trabalho, a 
ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data de homologação 
da lista de ordenação final do presente procedimento.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Um posto de trabalho na 
categoria e carreira geral de Técnico Superior para o exercício de fun-
ções nos Serviços de Recursos Humanos do Instituto Politécnico de 
Santarém, para desempenhar as funções correspondentes ao grau de 
complexidade 3, em conformidade com o previsto no anexo referido 
no n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do Regulamento 
n.º 630/2010, publicado no DR. 2.ª série, n.º 142, de 23 de julho de 2010, 
na sua redação atual, bem como, entre outras, as seguintes funções:

a) Acompanhamento e tramitação de procedimentos concursais de 
pessoal não docente e de pessoal dirigente;

b) Provimento de pessoal docente e não docente; bem como promoção, 
progressão, mobilidade, exoneração e rescisão de contratos do pessoal

c) Apoio nos processos de recrutamento de pessoal docente e não 
docente;

d) Controlo do regime de exclusividade do pessoal docente e não 
docente;

e) Análise de pedidos de acumulação de funções;
f) Apoio ao processo de gestão e controlo de assiduidade;
g) Apoio administrativo ao processo de SIADAP e ao processo de 

avaliação de desempenho de pessoal docente;

h) Coordenar e assegurar a preparação da informação estatística 
relativa ao pessoal do Instituto, a remeter aos serviços da Tutela, desig-
nadamente no âmbito do INDEZ e do REBIDES, em articulação com 
as Unidades Orgânicas;

i) Elaborar o balanço social;
j) Organizar e manter atualizado o cadastro de pessoal;
k) Análise e qualificação de acidentes/incidentes em serviço, doenças 

profissionais e respetivos regimes jurídicos;
l) Elaboração de documentação de apoio às diversas áreas de atua-

ção dos recursos humanos, nomeadamente processos de aposentação, 
subsistemas de saúde e de proteção social;

m) Processar as folhas de vencimento, salários, gratificações e res-
petivos descontos;

n) Instruir os processos relativos à prestação de horas extraordinárias, 
vencimentos de exercício, deslocações e ajudas de custo;

o) Gerir informação relativa à gestão do pessoal e processamento 
de vencimentos;

p) Executar as demais tarefas que forem incumbidas pelo superior 
hierárquico.

7 — Local de trabalho: Serviços de Recursos Humanos do Instituto 
Politécnico de Santarém.

8 — Posicionamento remuneratório — São aplicáveis as regras cons-
tantes do artigo 38.º da LTFP, sendo a posição remuneratória de refe-
rência 2.ª posição da carreira /categoria de técnico superior, nível 15 da 
tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 
31 de dezembro, a que corresponde o montante pecuniário de 1.201,48€ 
(mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos).

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do IPSantarém, idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual.

10 — Requisitos gerais de admissão:
10.1 — Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado ou encontrar -se em situação de valorização profissional e 
possuir os requisitos enunciados no artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11 — Requisitos e condições preferenciais:
a) Titularidade de licenciatura preferencialmente na área de adminis-

tração pública; recursos humanos ou afins.
b) Experiência mínima de um ano, com desempenho das funções 

referidas no ponto 6;
c) Experiência profissional comprovada nos domínios de recursos 

humanos numa instituição de ensino superior;
d) Experiência na utilização de aplicações informáticas;
e) Boa capacidade de comunicação;
f) Facilidade no relacionamento interpessoal;
g) Capacidade de trabalho por objetivos e espírito de equipa;

12 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, obrigatoriamente, mediante o preenchimento 
do formulário de candidatura ao procedimento concursal, aprovado 
pelo Despacho n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, que se encontra disponível na 
página eletrónica do IPSantarém. A apresentação da candidatura só é 
admissível em suporte de papel.

A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente, nos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Santa-

rém, Complexo Andaluz, 2001 -904 Santarém, durante as horas normais 
de expediente (09h30 às 12:30 h e das 14:00 h às 17h30); ou,

Através de correio registado e com aviso de receção, até ao termo do 
prazo fixado, para Instituto Politécnico de Santarém Complexo Andaluz, 
Apartado 279, 2001 -904 — Santarém.

13 — O formulário de candidatura referido no ponto anterior, deve 
obrigatoriamente, ser acompanhado dos seguintes elementos:

a) Curriculum Vitae detalhado e atualizado, devidamente datado e 
assinado pelo candidato;
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b) Fotocópia simples e legível de documento comprovativo das 
habilitações literárias;

c) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

d) Declaração assinada pelo candidato, sobre a proteção de dados, para 
efeitos de tratamento dos seus dados pessoais contidos no formulário 
de candidatura ao procedimento concursal;

e) Declaração emitida e autenticada pelo serviço a que o candidato 
pertence, devidamente atualizada à data de abertura do presente proce-
dimento concursal, da qual conste, de maneira inequívoca, a modalidade 
de relação jurídica de emprego público, a posição e nível remuneratório 
que o mesmo possui, a antiguidade na carreira, categoria e na função 
pública, com descrição detalhada das tarefas e responsabilidades ine-
rentes ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, com vista à apre-
ciação do conteúdo funcional, bem como as três últimas avaliações de 
desempenho que obteve, conforme alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, ou, em caso de inexistência de 
avaliação, declaração emitida pelo serviço onde conste a justificação de 
não atribuição de avaliação;

f) Declaração com descrição pormenorizada de funções, emitida pelo 
respetivo serviço, relativa a cada uma das atividades desenvolvidas e 
respetiva experiência profissional, designadamente no último posto 
de trabalho ocupado, com relevância para o presente procedimento 
concursal.

14 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e e) 
do ponto 10.1 do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no referido formulário, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada um deles.

15 — Aos candidatos que exerçam funções no IPSantarém não é 
exigida a apresentação de outros documentos comprovativos dos factos 
indicados no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos 
se encontram arquivados no seu processo individual, nos termos dos 
n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual.

16 — Nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a falta de apresentação dos documentos 
comprovativos da reunião dos requisitos legalmente exigidos, bem como 
a dos que sejam indispensáveis para efetuar a avaliação do candidato, 
determina a sua exclusão do procedimento concursal.

17 — Métodos de seleção:
17.1 — Os métodos de seleção obrigatórios a utilizar no presente proce-

dimento concursal serão os previstos no artigo 6.º Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, e os estabelecidos no artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, ou seja:

a) Avaliação curricular (AC) para os candidatos que estejam a cumprir 
ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como os que se encontrem em situação 
de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado 
aquela atribuição, competência ou atividades;

b) Prova de conhecimentos (PC), para os restantes.

18 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, os candidatos abrangidos pelo disposto no n.º 2 do mesmo 
artigo, podem optar, mediante declaração escrita, pela realização da prova 
de conhecimentos em substituição da avaliação curricular.

19 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, a ponderação 
para a valorização final da avaliação curricular e para a prova de co-
nhecimentos é de 70 %.

20 — Nos termos do n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação, cada um dos métodos de seleção 
tem caráter eliminatório.

21 — Nos termos do disposto na alínea a) do artigo 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, é utilizada a 
entrevista profissional de seleção (EPS) como método facultativo ou 
complementar, ao qual é atribuída a ponderação de 30 %.

22 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos na área do posto de trabalho a ocupar, de acordo com as 
exigências da função, sendo considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente 
os seguintes:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A formação profissional e qualificação respetiva, em que se ponde-
ram as ações de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial 
as relacionadas com a área funcional do lugar a ocupar;

c) A experiência profissional na área para que o procedimento con-
cursal foi aberto, em que se pondera o desempenho efetivo de funções, 
bem como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza 
e duração;

d) A avaliação de desempenho relativa aos últimos 3 (três) biénios, se 
a atividade profissional se relacionar com o posto de trabalho.

23 — A prova de conhecimentos será escrita, de realização indivi-
dual, de natureza teórica, efetuada em suporte de papel, numa só fase, 
podendo ser constituída por um conjunto de questões de resposta de 
escolha múltipla, de perguntas diretas e de resposta livre (desenvolvi-
mento), tendo a duração de 60 minutos, e visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais bem como as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício de determinada função e incidirá 
sobre os seguintes temas:

a) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho;

b) Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro;

c) Estatutos do Instituto Politécnico de Santarém — Despacho Nor-
mativo n.º 56/2008, de 4 de novembro, publicado no DR — 2.ª série 
n.º 214, de 4 de novembro;

d) Novo Regulamento Interno dos Serviços do Instituto Politécnico 
de Santarém; (a aguardar publicação no Diário da República);

e) Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Ad-
ministração Pública — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;

f) Estatuto da carreira do pessoal docente do ensino superior poli-
técnico (ECPDESP) — Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 69/88, de 3 de março, 207/2009, de 31 de agosto 
(que procede à sua republicação) e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 45/2016, de 17 de agosto e Lei n.º 65/2017, 
de 09 de agosto;

g) O regime jurídico das Instituições de ensino superior — Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro;

h) Estatuto de Bolseiro de Investigação — Lei n.º 40/2004, de 18 de 
agosto, alterada e republicada pelo Decreto -Lei n.º 202/2012, de 27 de 
agosto;

i) Regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças profis-
sionais no âmbito da Administração Pública — DL n.º 503/99, de 20 de 
novembro.

24 — A entrevista profissional de seleção (EPS) é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e In-
suficiente, aos quais correspondem respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

25 — Classificação final
25.1 — Classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = 70 % AC + 30 % EPS
ou

CF = 70 % PC + 30 % EPS
em que:

CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

26 — Durante a prova será permitida a consulta da legislação referida, 
desde que não anotada. A violação desta regra implica a anulação da 
prova de conhecimentos, atribuindo-se a classificação de zero valores.

27 — Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer 
um dos métodos de seleção, bem como os que obtenham uma valora-
ção inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte.

28 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

29 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
sempre que o solicitarem.

30 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

31 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.
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32 — Notificação dos candidatos — de acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

33 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual, por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

34 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria, para efeitos de realização de audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo e do n.º 1 do 
artigo 36.º da referida Portaria.

35 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada em 
local visível e público das instalações do IPSantarém, e disponibilizada 
na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação, nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria atrás referida.

36 — Igualdade de Oportunidades: em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa “a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

37 — Quota de emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma mencionado.

38 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no pre-
sente aviso, o concurso rege -se, pelas disposições constantes da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, Constituição da República Portuguesa e Código 
do Procedimento Administrativo.

39 — Composição e identificação do júri:
Presidente do Júri: Teresa de Jesus Iria Salvador, Administradora do 

Instituto Politécnico de Santarém;
1.º Vogal Efetivo: Vitor Manuel Madeira Alexandre, Diretor de Servi-

ços de Administração Geral do Instituto Politécnico de Santarém;
2.º Vogal Efetivo: Célia Cristina Russo Vieira Colaço, Chefe de Divi-

são dos Recursos Humanos do Instituto Politécnico de Santarém;
1.º Vogal Suplente: Ana Clara de Matos Luís, Técnica Superior do 

Instituto Politécnico de Santarém
2.º Vogal Suplente: Sílvia Marina Faria Alves Matias, Chefe de Di-

visão Financeira do Instituto Politécnico de Santarém.
15 de março de 2019. — A Administradora, Teresa de Jesus Iria 

Salvador.
312148107 

 Despacho n.º 3550/2019
Face às alterações legislativas ocorridas nos últimos anos, impõe-

-se a revisão dos regulamentos académicos em vigor no Instituto 
Politécnico de Santarém, os quais apresentam desajustamentos que 
urge superar.

Pelo presente procede -se à alteração do Regulamento de ingresso 
nos cursos técnicos superiores profissionais aprovado pelo Despacho 
n.º 6110/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 11 de 
julho, para o adequar à nova redação do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 
de março, introduzida pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, 
que o republicou.

Foi ouvido o Conselho Científico -pedagógico.
O Presidente do IPSantarém, no uso da competência conferida na 

alínea n) do n.º 2 do artigo 27.º dos Estatutos do IPSantarém, aprova 
o Regulamento de Acesso e Ingresso nos Cursos Técnicos Superiores 
Profissionais do Instituto Politécnico de Santarém.

O Regulamento é o que consta em anexo ao presente despacho, dele 
fazendo parte integrante.

6 de março de 2019. — O Presidente do IPSantarém, José Mira de 
Villas -Boas Potes.

ANEXO

Regulamento de acesso e ingresso nos Cursos Técnicos 
Superiores Profissionais 

do Instituto Politécnico de Santarém

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as condições de acesso e ingresso 
nos cursos técnicos superiores profissionais (TeSP), a que se refere o 
artigo 40.º -A e seguintes do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
na redação atual, ministrados pelo Instituto Politécnico de Santarém, 
doravante designado IPSantarém, através das suas Escolas, conferentes 
do diploma de técnico superior profissional.

Artigo 2.º
Curso técnico superior profissional

1 — O ciclo de estudos conducente ao diploma de técnico superior 
profissional é integrado por um conjunto de unidades curriculares de-
nominado de curso técnico superior profissional.

2 — O curso técnico superior profissional tem 120 créditos. Confere 
uma qualificação de nível 5 do Quadro Nacional de Qualificações e 
visa uma integração qualificada no mercado de trabalho e/ou prosse-
guimento de estudos, com vista à conclusão de um ciclo de estudos de 
licenciatura.

SECÇÃO II

Condições de acesso e ingresso nos cursos técnicos 
superiores profissionais

Artigo 3.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se ao acesso aos cursos técnicos superiores 
profissionais:

a) Contingente 1: titulares do ensino secundário ou equivalente mi-
nistrado em estabelecimentos de ensino da rede IPSantarém. Os titulares 
de cursos de nível secundário ou equivalente, concluída nas entidades 
da rede de formação IPSantarém

b) Contingente 2: titulares do ensino secundário ou equivalente mi-
nistrados em estabelecimentos de ensino não pertencentes à rede. Os 
titulares de um curso de ensino secundário ou de habilitação legalmente 
equivalente.

c) Contingente 3: titulares das provas M23 os aprovados nas provas 
M23, realizadas para o curso em causa, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 64/2006, de 21 de março na sua redação atual.

d) Contingente 4: titulares de CET, TeSP ou de curso superior — ti-
tulares de diploma de especialização tecnológica, de um diploma de 
técnico superior profissional ou de um grau de ensino superior.

2 — Os candidatos com deficiência têm prioridade na ocupação de 
um mínimo de duas vagas, até 4 % das vagas que sejam fixadas nos 
cursos técnicos superiores profissionais para os quais reúnam as con-
dições de ingresso.

3 — A avaliação funcional da deficiência rege -se pelo disposto no 
Anexo I ao presente regulamento.

4 — Os candidatos do contingente 1 têm prioridade na ocupação de 
até 50 % das vagas que sejam fixadas nos cursos técnicos superiores 
profissionais para os quais reúnam as condições de ingresso.

5 — A prioridade dos candidatos com deficiência prevalece sobre a 
prioridade dos candidatos do contingente 1.

Artigo 4.º
Condições de ingresso

1 — As condições de ingresso em cada curso técnico superior profis-
sional têm como referencial os conhecimentos e aptidões corresponden-
tes ao nível do ensino secundário na(s) área(s) de educação e formação 
relevante(s) para cada curso, e concretizam -se pela identificação da(s) 
disciplina(s) do ensino secundário ou equivalente, relevantes para in-
gresso no curso, às quais os candidatos devem ter tido aprovação.


